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26-10-16            SEB 
============================================================ 
43 TC-002857/003/09 
Recorrentes: Prefeitura do Município de Jundiaí. 
Assunto: Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Jundiaí e 
Consórcio Jundiaí Segura, objetivando a prestação de serviços de 
engenharia de tráfego, com fornecimento, instalação e operação de 
sistema de monitoramento, composto por aparelhos medidores de 
velocidade tipo fixo, lombadas eletrônicas e outros equipamentos 
correlatos. 
Responsáveis: Clóvis Marcelo Galvão (Secretário Municipal de 
Administração à época) e Roberto Salvador Scaringella (Secretário 
Municipal de Transportes à época). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra o acórdão da E. 
Primeira Câmara, que julgou irregulares a concorrência e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Acórdão publicado no D.O.E. de 26-07-14. 
Acompanham: Expedientes TC-017415/026/11 e TC-034684/026/11. 
Advogados: Alberto Shingi Higa (OAB/SP nº 154.818), Jandyra Ferraz de 
Barros M. Bronholi (OAB/SP nº 46.864) e outros. 
============================================================ 
 
 
1. RELATÓRIO 
 
1.1  Em exame RECURSO ORDINÁRIO interposto pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ contra o v. acórdão da C. Primeira Câmara1, que 
julgou irregulares a concorrência e o contrato celebrado em 22-10-09 
entre aquela PREFEITURA e o CONSÓRCIO JUNDIAÍ SEGURA, objetivando 
a prestação de serviços de engenharia de tráfego, com fornecimento, 
instalação e operação de sistema de monitoramento, composto por 
aparelhos medidores de velocidade tipo fixo, lombadas eletrônicas e 
outros equipamentos correlatos, com prazo de vigência de 30 (trinta) 
meses e no valor de R$ 7.970.737,53. 

                     
1
  Prolatado em sessão de 10-06-14, pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 

Cristiana de Castro Moraes, Presidente, e Dimas Eduardo Ramalho (fls. 1687/1688). 
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  Em consequência, determinou o acionamento do artigo 2º, XV 
e XXVII, da Lei Complementar estadual nº 709/93, para as comunicações e 
adoção de medidas pertinentes. 
  Segundo o disposto no voto condutor (fls. 1683/1685), o 
decreto de irregularidade foi proclamado em razão das seguintes falhas: 
 a) exigência de comprovação de regularidade junto à 
Fazenda Municipal, concernente aos tributos imobiliários, visto não 
possuírem relação com o objeto licitado;  
 b) exigência impertinente de quitação de tributos; 
 c) fixação de único dia para realização de visita técnica. 
 
1.2  A Recorrente (fls. 1692/1706) sustentou que a exigência de 
comprovação de regularidade de tributos imobiliários constava há tempos 
e reiteradamente dos editais de licitação da Municipalidade, sem qualquer 
oposição desta Corte, citando decisões transitadas em julgado, e tendo 
sido firmado posicionamento jurisprudencial contrário após a publicação 
do instrumento convocatório no presente caso. 
  Argumentou que não se há pressupor que o órgão licitante 
viesse a recusar uma certidão expedida com indicação de débitos com 
exigibilidade suspensa, o que seria ignorar sua principal destinação, não 
tendo se concretizado isto no certame. Ademais, a Municipalidade, 
atendendo orientações deste TCE, fez excluir tais exigências dos seus 
editais. 
  Defendeu que a data agendada para a visita técnica estava 
compreendida em período excedente ao prazo de 30 dias da data da 
publicidade do certame, com tempo suficiente para não causar prejuízo à 
participação de qualquer interessado, tendo havido alinhamento pela 
Municipalidade também em relação a este entendimento da Corte. 
  Por fim, requereu o provimento do recurso e a reforma da 
decisão impugnada a fim de que a matéria seja julgada regular. 
 
1.3  A Unidade Jurídica da Assessoria Técnico-Jurídica                        
(fls. 1766/1769) posicionou-se pelo conhecimento e provimento parcial do 
recurso, afastando a ressalva da possibilidade de apresentação de certidão 
positiva com efeito de negativa, visto que superada no âmbito desta 
Corte, mantendo-se, contudo, a decisão pela irregularidade em razão dos 
seus demais fundamentos. 
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  Sua Chefia (fls. 1770/1771) entendeu que as alegações 
apresentadas não comportam acolhimento, posto que não ensejam outro 
entendimento sobre a matéria e tampouco afastam os motivos 
determinantes do julgamento desfavorável. Assim, opinou pelo 
desprovimento do apelo. 
 
1.4   Foi garantido ao Ministério Público de Contas o direito de 
vista dos autos, que o exerceu nos termos do Ato nº 006/14 – PGC, 
publicado no DOE de 08-02-14 (fls. 1771v). 
 
  É o relatório. 
 
 
2. VOTO PRELIMINAR 
 
2.1  O v. acórdão foi publicado no DOE de 26-07-14 (fls. 1688) e o 
recurso protocolado em 07-08-14 (fls. 1692). É, portanto, tempestivo. 
 
2.2  Satisfeitos os demais pressupostos de admissibilidade, voto 
pelo conhecimento. 
 
 
3. VOTO DE MÉRITO 
 
3.1  As razões recursais não têm potencial para abalar os 
fundamentos da decisão atacada. 
  A ampliação do universo de participantes nos procedimentos 
licitatórios tem sido a permanente orientação desta Corte aos seus 
jurisdicionados e permeado sempre suas decisões. 
  Anoto que, no presente caso, o conjunto de exigências 
estabelecidas em afronta à legislação e à jurisprudência deste Tribunal, 
confirma o caráter restritivo condenado, claramente comprovado pelo 
fato de que, em que pese o interesse inicial de 41 (quarenta e uma) 
empresas que retiraram o edital, somente 2 (duas) apresentaram 
propostas, sendo 1 (uma) inabilitada, em evidente afastamento da 
competitividade, consoante acentuado no r. voto condutor. 
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3.2  As cláusulas editalícias de prova de regularidade para com as 
Fazendas Federal e Estadual (itens 7.2.2.12 e 7.2.2.23) excedem o comando do 
artigo 29, II e III, da Lei nº 8.666/93, segundo o qual exigência dessa 
natureza deve guardar relação de pertinência entre objeto licitado e o 
ramo de atividade da licitante, bem assim que a sua comprovação seja 
feita na forma da lei. 
  Sobre o assunto destaco, a exemplo, a decisão proferida no 
TC-002791/003/114. 
  No caso em exame, o edital exigiu “prova de quitação” dos 
tributos de cada uma daquelas Esferas de Governo, inclusive dos que não 
guardam relação com o objeto licitado, a ser comprovada mediante a 
apresentação de “certidão de quitação”, que não se confunde com a 
regularidade fiscal exigida em lei, que pode ser satisfeita tanto pela 
certidão negativa de débito como pela certidão positiva com efeitos de 
negativa. 
  Nesse sentido, importante colacionar a súmula nº 283 do 
Tribunal de Contas da União, que assim determina: 

 
 “Para fim de habilitação, a Administração Pública não deve exigir 
dos licitantes a apresentação de certidão de quitação de obrigações 
fiscais, e sim prova de sua regularidade.” 
 

  Portanto, persiste a irregularidade das cláusulas impugnadas. 
 
3.3  A fixação de visita técnica em data única, a ser realizada no 
quinto dia útil anterior ao dia da entrega das propostas (item 7.5.9, fls. 479), 
sem qualquer justificativa ou razão de ordem técnica que a embasasse, 
contraria a jurisprudência que se consolidou nesta Corte. 
   Não obstante tenha havido mitigação do entendimento sobre 
o tema, mesmo assim se não admite a visita técnica na forma como foi 
estipulada neste caso, consoante ficou delineado no por este E. Plenário 
                     
2
  “7.2.2.1. Prova da regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação da 

Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal (CQTF) e da Certidão de Dívida Ativa da União.” 
 
3
  “7.2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação da 

certidão(ões) contendo a quitação com todos os tributos (mobiliários e imobiliários).” 
 
4
  Pleno, sessão de 14-12-11, Relator Substituto de Conselheiro Samy Wurman. 
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no TC-000333/009/11, em sessão de 06-04-11, que acolheu o voto 
condutor proferido pelo e. Conselheiro Robson Marinho, cujo excerto ora 
transcrevo: 

 
“Concluindo, com base nestas variáveis e sem perder de vista o 

enriquecimento ao debate promovido pelas colocações dos eminentes 
Conselheiros Renato Martins Costa e Edgard Camargo Rodrigues em 
oportunidades recentes, e na linha do decidido nos autos do  
TC-018040/026/09, entendo pertinentes os seguintes requisitos para fins 
de visita técnica:  

- a marcação de mais de uma data para vistoria, inclusive com a 
possibilidade de agendamento, preferencialmente intercaladas entre si, 
ou dentro de um lapso temporal moderado, a critério da 
discricionariedade administrativa, restringindo-se a estipulação de data 
única somente em casos excepcionalíssimos, nos quais haja justificativas 
de ordem técnica que amparem a medida;” 

 
3.4  Ante o exposto, acolho as manifestações da ATJ e voto pelo 
desprovimento do recurso, mantendo-se os demais fundamentos da 
decisão hostilizada. 
 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2016. 
 
 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
CONSELHEIRO 
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